Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente

Interessado

Ministério da Economia f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

10680.909618/2013-10

Voluntario

1301-005.579 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
18 de agosto de 2021

PAREX ENGENHARIA S.A. (PAREX CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA)

FAZENDA NACIONAL
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PER/DCOMP. ERRO DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO
DE DECLARACAO. INEXISTENCIA DE OBICE INTRANSPONIVEL.

Erro de fato no preenchimento de declaracdo ndo possui 0 conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar
uma nova declaracao, ndo pode retificar a declaracdo original, e nem pode ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusdo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento
ilicito por parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao Recurso Voluntéario, para retornar o feito a unidade de origem, para analise da liquidez
e certeza do direito creditério a titulo de saldo negativo, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bianca Felicia Rothschild - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Rafael Taranto Malheiro, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza
Lima Junior (Presidente).
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 Ano-calendário: 2010
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE INTRANSPONÍVEL.
 Erro de fato no preenchimento de declaração não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para retornar o feito à unidade de origem, para análise da liquidez e certeza do direito creditório a título de saldo negativo, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bianca Felicia Rothschild - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felícia Rothschild, Rafael Taranto Malheiro, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
  Inicialmente, adota-se parte do relatório da decisão recorrida, o qual bem retrata os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até então:
O presente processo trata de PER/DCOMP que utilizou como crédito o �Pagamento indevido de CSLL�, ocorrido em 30/04/2009.
2. O documento protocolizado pelo contribuinte foi analisado através do Despacho Decisório 057804036 anexado à fl. 25, onde, em síntese, a DRF apura que o crédito utilizado pelo contribuinte na DCOMP é inexistente, tendo em vista que o pagamento apontado pelo contribuinte foi integralmente utilizado na extinção de débitos por ele mesmo declarados em DCTF.
2.1 Diante do apurado, a compensação declarada pelo contribuinte foi NÃO HOMOLOGADA.
3. O contribuinte foi cientificado da decisão aos 13/08/2013, conforme documento à fl. 31. Inconformado, o contribuinte apresenta, aos 10/09/2013 o documento às fls. 02 a 04, onde, em síntese, argumenta:
Manifestação de Inconformidade
4. O crédito informado no PER/DCOMP refere-se ao Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2009 e não Pagamento Indevido ou a Maior. Solicita autorização para retificar a DIPJ 2010 � AC 2009, preenchida com incorreções e a PER/DCOMP em análise, com a alteração do tipo de crédito utilizado.
5. Conclui que, com as retificações apontadas, não há débito a recolher. 
6 Tendo em vista o documento pelo contribuinte, o processo foi encaminhado à DRJ, para apreciação das razões apresentadas.

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a defesa da contribuinte.
Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em manifestação anterior, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
É o relatório.
 Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntário 
O recurso voluntário é TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também às demais condições de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.
Fatos
O presente processo trata de PER/DCOMP que utilizou como crédito o �Pagamento indevido de CSLL�, ocorrido em 30/04/2009.
O Despacho Decisório apurou que o crédito utilizado pelo contribuinte na DCOMP é inexistente, tendo em vista que o pagamento apontado pelo contribuinte foi integralmente utilizado na extinção de débitos por ele mesmo declarados em DCTF.
O contribuinte esclareceu que o crédito informado refere-se ao Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2009 e não Pagamento Indevido ou a Maior. 
Solicita autorização para retificar a DIPJ 2010 � AC 2009, preenchida com incorreções e a PER/DCOMP em análise, com a alteração do tipo de crédito utilizado.
O voto condutor da decisão de primeira instancia entendeu que �na hipótese de equívocos no preenchimento da DCOMP, ainda que permitida a sua retificação, esta não pode ser efetuada após a emissão do Despacho Decisório, conforme Instrução Normativa RFB Nº 900/08.�
Neste contexto, conclui a decisão ora recorrida que �Como se vê, a retificação da DCOMP somente é permitida na hipótese de inexatidões materiais e a alteração do crédito utilizado não é permitida, tendo em vista que tratar-se de elemento essencial à compensação tributária: a compensação somente é permitida na presença de crédito líquido e certo. Ademais, a retificação da DCOMP somente é permitida antes da sua apreciação pelo fisco, de modo que, é vedada a retificação da DCOMP após a emissão do Despacho decisório.�
Em sede recursal, a Recorrente afirma que: 
No entanto, no caso em tela, o crédito informado no PER/DCOMP refere-se a �saldo negativo de IRPJ de 2009� e não �pagamento indevido ou a maior�.
Em relação àquele ano base, foi apurado um débito de IRPJ de R$18.984,73, tendo sido recolhido até 30/04/2009, como estimativas, o valor de R$165.512,60.
Toda a divergência foi gerada pelo fato de, por erro, deixamos de informar na Linha 18 (IRPJ Pago por Estimativa), ficha 12A da DIPJ, o valor de R$165.512,60, estimativa relativa ao PA 02/2009.
Com isso, apura-se um saldo negativo de IRPJ no valor de R$146.527,87.
Portanto, existe o crédito líquido e certo, como se pode ver pelos documentos do processo, suficiente para extinguir o débito.

Entende que Recorrete que uma vez submetida a matéria ao rito do processo administrativo fiscal, cabe à autoridade julgadora diligenciar para que não ocorra o enriquecimento ilícito da Administração Pública, que já terá recebido duas vezes pelo mesmo fato gerador, caso se considere impossível a compensação pretendida, por já ter se passado cinco anos dos fatos em questão. Assim, em respeito ao princípio da moralidade administrativa, caberia o acolhimento da compensação em tela.
***
Em sede Recursal, a contribuinte alega que: 



De fato, consta nos autos a DIPJ e comprovante de arrecadação que dão suporte ao argumentado pela Recorrente:




Tendo em vista os documentos acima verifica-se que há fortes indícios de que realmente houve erro no preenchimento da declaração, deve-se afastar o óbice da impossibilidade de retificação das declarações para, então, retornar o processo à unidade de origem para que se analise a liquidez e certeza do direito creditório.
Conforme a doutrina acima referenciada, as autoridades julgadoras são incompetentes para efetuar o exame inaugural da liquidez e certeza de um crédito.
Por sua vez, adoto como razão de decidir a fundamentação contida no Acórdão nº 1301-003.599, de relatoria do Ilustre Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto:
O crédito a que refere a Recorrente trata-se de Saldo Negativo de IRPJ, porém, ao preencher a Per/DComp para declarar a compensação informou como IRPJ Pago a Maior ou Indevidamente, gerando a não homologação das respectivas compensações.
O ponto aqui é que a Per/DComp apresentada pelo contribuinte contém erro material, e tal fato, por si só não pode embasar a negação ao seu direito de crédito, bem como levar ao enriquecimento ilícito do Estado.
Em relação à possibilidade de comprovação de erro de fato no preenchimento da declaração, inclusive na própria DCOMP, o entendimento atual, inclusive da RFB, é de que é possível superar esse equívoco, desde que haja comprovação de tal erro, conforme bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014, cujo excerto de interesse de sua ementa reproduz-se a seguir:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. REVISÃO E RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO � DE LANÇAMENTO E DE DÉBITO  CONFESSADO, RESPECTIVAMENTE � EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. CABIMENTO. ESPECIFICIDADES.
A revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, para reduzir o crédito tributário, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I, VIII e IX do art. 149 do Código Tributário Nacional � CTN, quais sejam: quando a lei assim o determine, aqui incluídos o vício de legalidade e as ofensas em matéria de ordem pública; erro de fato; fraude ou falta funcional; e vício formal especial, desde que a matéria não esteja submetida aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes.
A retificação de ofício de débito confessado em declaração, para reduzir o saldo a pagar a ser encaminhado à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional � PGFN para inscrição na Dívida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
REVISÃO DE DESPACHO DECISÓRIO QUE NÃO HOMOLOGOU COMPENSAÇÃO, EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. A revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaração (na própria Declaração de Compensação � Dcomp ou em declarações que deram origem ao débito, como a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF e mesmo a Declaração de Informações Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, quando o crédito utilizado na compensação se originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ ou de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL), desde que este não esteja submetido aos órgãos de julgamento administrativo ou já tenha sido objeto de apreciação destes.
Dessa forma, este Colegiado tem tido o entendimento de se reconhecer parte do requerido pela Recorrente, no sentido de não lhe suprimir instâncias de julgamento, e oportunizar que, após o contribuinte ser devidamente intimado para tanto, sejam apresentados documentos e estes sejam analisados a fim de se averiguar a ocorrência do erro alegado e consequentemente a aferição de seu direito de crédito. 
Assim, tendo em vista o princípio da busca da verdade material, já que juntou documentos, ainda que em sede recursal daquilo que faria jus ao seu direito, voto no sentido de se afastar o óbice de retificação da Per/DComp apresentada.
E dessa forma, a unidade de origem poderá verificar o mérito do pedido, acerca da existência do crédito e da respectiva compensação, bem como analisar a liquidez e certeza do referido crédito, nos termos do art. 170, do CTN, retomando-se a partir de então o rito processual de praxe.
O precedente acima mencionado destaca em sua fundamentação a possibilidade de retificação de ofício, por parte da autoridade da DRF, do crédito objeto do PER/DCOMP, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Assim, havendo a comprovação do erro de fato na demonstração do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia passar à análise de liquidez e certeza.
É relevante ressaltar que os órgãos julgadores, como asseverado anteriormente, são incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisão de ofício do PER/DCOMP do contribuinte. 
Entretanto, para que se homologuem as compensações declaradas, caberá à Delegacia da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona a Contribuinte as tarefas de verificar a ocorrência da hipótese de revisão de ofício, de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado, bem como confirmar que o mesmo já não foi utilizado como Saldo Negativo e, se for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Reconhece-se a possibilidade de efetuar a análise da liquidez e certeza do crédito, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos dos Pareceres Normativos Cosit nº 8, de 2014 e nº 2, de 2015.


Conclusão
Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar o óbice e retornar o feito à unidade de origem, para, sem homologar a compensação, analisar a liquidez e certeza do direito creditório a título de saldo negativo com a devida intimação ao contribuinte para que apresente antes e tal analise documentação comprobatória do erro alegado.
(assinado digitalmente)
Bianca Felícia Rothschild.
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Relatorio

Inicialmente, adota-se parte do relatorio da decisdo recorrida, o qual bem retrata
os fatos ocorridos e os fundamentos adotados até entéo:

O presente processo trata de PER/DCOMP que utilizou como crédito o
“Pagamento indevido de CSLL”, ocorrido em 30/04/2009.

2. O documento protocolizado pelo contribuinte foi analisado através do
Despacho Decisorio 057804036 anexado a fl. 25, onde, em sintese, a DRF apura que o
crédito utilizado pelo contribuinte na DCOMP ¢ inexistente, tendo em vista que 0
pagamento apontado pelo contribuinte foi integralmente utilizado na extingdo de
débitos por ele mesmo declarados em DCTF.

2.1 Diante do apurado, a compensacdo declarada pelo contribuinte foi NAO
HOMOLOGADA.

3. O contribuinte foi cientificado da decisdo aos 13/08/2013, conforme
documento a fl. 31. Inconformado, o contribuinte apresenta, aos 10/09/2013 o
documento as fls. 02 a 04, onde, em sintese, argumenta:

Manifestacdo de Inconformidade

4. O crédito informado no PER/DCOMP refere-se ao Saldo Negativo de CSLL
do ano-calendario de 2009 e ndo Pagamento Indevido ou a Maior. Solicita autorizacdo
para retificar a DIPJ 2010 — AC 2009, preenchida com incorreces e a PER/DCOMP
em anélise, com a alteracéo do tipo de crédito utilizado.

5. Conclui que, com as retificacdes apontadas, ndo ha débito a recolher.

6 Tendo em vista 0 documento pelo contribuinte, o processo foi encaminhado a
DRJ, para apreciacdo das razdes apresentadas.

A decisdo da autoridade de primeira instancia julgou improcedente a defesa da
contribuinte.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso
voluntario, repisando os argumentos levantados em manifestacdo anterior, acrescentando raz6es
para reforma na decisao recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheira Bianca Felicia Rothschild, Relatora.
Recurso Voluntario

O recurso voluntario € TEMPESTIVO e, uma vez atendidos também as demais
condicdes de admissibilidade, merece, portanto, ser CONHECIDO.

Fatos
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O presente processo trata de PER/DCOMP que utilizou como credito o
“Pagamento indevido de CSLL”, ocorrido em 30/04/2009.

O Despacho Decisério apurou que o credito utilizado pelo contribuinte na
DCOMP é inexistente, tendo em vista que o pagamento apontado pelo contribuinte foi
integralmente utilizado na extincao de débitos por ele mesmo declarados em DCTF.

O contribuinte esclareceu que o crédito informado refere-se ao Saldo Negativo de
CSLL do ano-calendario de 2009 e ndo Pagamento Indevido ou a Maior.

Solicita autorizagcdo para retificar a DIPJ 2010 — AC 2009, preenchida com
incorrecdes e a PER/DCOMP em analise, com a alteracdo do tipo de crédito utilizado.

O voto condutor da decisdo de primeira instancia entendeu que “na hipotese de
equivocos no preenchimento da DCOMP, ainda que permitida a sua retificacdo, esta ndo pode
ser efetuada apos a emissdo do Despacho Decisorio, conforme Instrucdo Normativa RFB N°
900/08.”

Neste contexto, conclui a decisdo ora recorrida que “Como se Vé, a retificacdo da
DCOMP somente é permitida na hipdtese de inexatidGes materiais e a alteracdo do credito
utilizado ndo € permitida, tendo em vista que tratar-se de elemento essencial & compensacéo
tributaria: a compensacdo somente € permitida na presenca de crédito liquido e certo. Ademais,
a retificagdo da DCOMP somente é permitida antes da sua apreciagdo pelo fisco, de modo que,
é vedada a retificagdo da DCOMP apds a emissdo do Despacho decisorio.”

Em sede recursal, a Recorrente afirma que:

No entanto, no caso em tela, o crédito informado no PER/DCOMP refere-se a “saldo
negativo de IRPJ de 2009” e ndo “pagamento indevido ou a maior”.

Em relacdo aquele ano base, foi apurado um débito de IRPJ de R$18.984,73, tendo sido
recolhido até 30/04/2009, como estimativas, o valor de R$165.512,60.

Toda a divergéncia foi gerada pelo fato de, por erro, deixamos de informar na Linha 18
(IRPJ Pago por Estimativa), ficha 12A da DIPJ, o valor de R$165.512,60, estimativa
relativa ao PA 02/20009.

Com isso, apura-se um saldo negativo de IRPJ no valor de R$146.527,87.

Portanto, existe o crédito liquido e certo, como se pode ver pelos documentos do
processo, suficiente para extinguir o débito.

Entende que Recorrete que uma vez submetida a matéria ao rito do processo
administrativo fiscal, cabe a autoridade julgadora diligenciar para que ndo ocorra o
enriquecimento ilicito da Administracdo Publica, que ja tera recebido duas vezes pelo mesmo
fato gerador, caso se considere impossivel a compensacédo pretendida, por ja ter se passado cinco
anos dos fatos em questdo. Assim, em respeito ao principio da moralidade administrativa,
caberia 0 acolhimento da compensacédo em tela.

*k*k

Em sede Recursal, a contribuinte alega que:
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No entanto, no caso em tela, o crédito informado no PER/DCOMP
refere-se a “saldo negativo de IRPJ de 2009 e ndo “pagamento indevido ou a maior”.

Em relagdo aquele ano base, foi apurado um débito de IRP] de
R$18.984,73, tendo sido recolhido até 30/04/2009, como estimativas, o valor de
R$165.512,60.

Toda a divergéncia foi gerada pelo fato de, por erro, deixamos de
informar na Linha 18 (IRPJ Pago por Estimativa), ficha 12A da DIPJ, o valor de
R$165.512,60, estimativa relativa ac PA 02/2009.

Com isso, apura-se um saldo negativo de IRP] no valor de
R$146.527,87.

Portanto, existe o crédito liquido e certo, como se pode ver pelos
documentos do processo, suficiente para extinguir o débito.

De fato, consta nos autos a DIPJ e comprovante de arrecadacdo que ddo suporte
ao argumentado pela Recorrente:

CNPJ D0.532,740/0001-79 DIPJ 2010 Ano-celendério 2009 Pag. 13
Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral
Discriminagéo Valor
1MPBSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.A4 Aliquota de 15% 19.775,76¢
02.adicional 0,00
DEDUCCES
03. (-)0peracdes de Carédter Cultural e Artistico 0,00
04, (=)Programe de Alimentagidc do Trabalhador ?91,03/
05. {-)Dessnvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecuario 0, 00
06, {~)Atividade Audiovisual 0,00
07.{-}Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente a, 00
08. (=)Arividades de Caré&ter Desportivo 0,00
0%, (=) Isengdo de Empresss Estrangeiras de Transporte Q0,00
10. -} Isencdo e Redugdo do Imposto 0,00
11. (=) Redugdo por Reinvestimento 0, 00
12. t-)valor Remune i0 da Prorrogacdo Licenga-Macernidade (Lei n® 11.770/2008)
13.{=)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend., e Canhos de Capital 0,00
14. (=) Imp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
15. (=) IR Ratido na Fonte por Orgdos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n® 9.430/1996) 0,00
16, (=) IR Retide na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed., (Lei n® 10.832/2003) 0,00
17.{-)¥mp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
18. (-} Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa ————"—m——"" - "',.. Lo 0,00
15. (-} Parcelamento Formalizads de IR sobre a Base de Cilculo Estimada by, {‘O 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR (ot B e 18.984,73/
21.IMPOSTO DE REMDA A PAGAR DE SCP - e L 00
22.IMPOSTO DE RENDA SCBRE A DIFERENCA ENTRE 2 CUSTO ORQADD E O CUSTOQ EFETIVO Q, 00
0,00

23, IMPOSTQ DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES
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Tendo em vista os documentos acima verifica-se que ha fortes indicios de que
realmente houve erro no preenchimento da declaracdo, deve-se afastar o Obice da
impossibilidade de retificacdo das declaracGes para, entdo, retornar o processo a unidade de
origem para que se analise a liquidez e certeza do direito creditdrio.

Conforme a doutrina acima referenciada, as autoridades julgadoras s&o
incompetentes para efetuar o exame inaugural da liquidez e certeza de um crédito.

Por sua vez, adoto como razdo de decidir a fundamentacao contida no Acérdao n®
1301-003.599, de relatoria do llustre Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto:

O crédito a que refere a Recorrente trata-se de Saldo Negativo de IRPJ, porém, ao
preencher a Per/DComp para declarar a compensacéo informou como IRPJ Pago a
Maior ou Indevidamente, gerando a ndo homologacdo das respectivas compensagdes.

O ponto aqui é que a Per/DComp apresentada pelo contribuinte contém erro material, e
tal fato, por si s6 ndo pode embasar a negacao ao seu direito de crédito, bem como levar
ao enriquecimento ilicito do Estado.

Em relagcdo a possibilidade de comprovacdo de erro de fato no preenchimento da
declaragdo, inclusive na propria DCOMP, o entendimento atual, inclusive da RFB, é de
que € possivel superar esse equivoco, desde que haja comprovacao de tal erro, conforme
bem delineado pela RFB no Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014, cujo excerto de
interesse de sua ementa reproduz-se a seguir:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. REVISAO E
RETIFICACAO DE OFICIO — DE LANCAMENTO E DE DEBITO CONFESSADO,
RESPECTIVAMENTE - EM SENTIDO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.
CABIMENTO. ESPECIFICIDADES.

A revisdo de oficio de lancamento regularmente notificado, para reduzir o crédito
tributério, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributario
ndo extinto e indevido, no caso de ocorrer uma das hipéteses previstas nos incisos |,
VIl e IX do art. 149 do Cédigo Tributario Nacional — CTN, quais sejam: quando a lei
assim o determine, aqui incluidos o vicio de legalidade e as ofensas em matéria de
ordem publica; erro de fato; fraude ou falta funcional; e vicio formal especial, desde que
a matéria ndo esteja submetida aos érgaos de julgamento administrativo ou ja tenha sido
objeto de apreciacdo destes.
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A retificacdo de oficio de débito confessado em declaracdo, para reduzir o saldo a pagar
a ser encaminhado a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN para inscri¢cdo na
Divida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito
tributario ndo extinto e indevido, na hipotese da ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da declaracéo.

REVISAO DE DESPACHO DECISORIO QUE NAO HOMOLOGOU
COMPENSACAO, EM SENTIDO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE. A reviséo de
oficio de despacho decisorio que ndo homologou compensacgao pode ser efetuada pela
autoridade administrativa local para crédito tributario ndo extinto e indevido, na
hip6tese de ocorrer erro de fato no preenchimento de declaragdo (na prépria Declaragao
de Compensagdo — Dcomp ou em declaragdes que deram origem ao débito, como a
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF e mesmo a Declaracdo
de Informagdes Econdmico - Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, quando o crédito
utilizado na compensacgdo se originar de saldo negativo de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica IRPJ ou de Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido CSLL), desde
que este ndo esteja submetido aos 6rgaos de julgamento administrativo ou ja tenha sido
objeto de apreciacdo destes.

Dessa forma, este Colegiado tem tido o entendimento de se reconhecer parte do
requerido pela Recorrente, no sentido de ndo lhe suprimir instancias de julgamento, e
oportunizar que, apds o contribuinte ser devidamente intimado para tanto, sejam
apresentados documentos e estes sejam analisados a fim de se averiguar a ocorréncia do
erro alegado e consequentemente a aferigdo de seu direito de créedito.

Assim, tendo em vista o principio da busca da verdade material, j& que juntou
documentos, ainda que em sede recursal daquilo que faria jus ao seu direito, voto no
sentido de se afastar o ébice de retificacdo da Per/DComp apresentada.

E dessa forma, a unidade de origem podera verificar 0 mérito do pedido, acerca da
existéncia do crédito e da respectiva compensacdo, bem como analisar a liquidez e
certeza do referido crédito, nos termos do art. 170, do CTN, retomando-se a partir de
entéo o rito processual de praxe.

O precedente acima mencionado destaca em sua fundamentacdo a possibilidade
de retificacdo de oficio, por parte da autoridade da DRF, do crédito objeto do PER/DCOMP, nos
termos do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014.

Assim, havendo a comprovacao do erro de fato na demonstracdo do crédito, a
autoridade administrativa da DRF poderia passar a analise de liquidez e certeza.

E relevante ressaltar que os 6rgéos julgadores, como asseverado anteriormente,
sdo incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisdo de oficio do
PER/DCOMP do contribuinte.

Entretanto, para que se homologuem as compensacfes declaradas, cabera a
Delegacia da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona a Contribuinte as tarefas de verificar a
ocorréncia da hipotese de revisdo de oficio, de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza
do crédito pleiteado, bem como confirmar que o mesmo ja nao foi utilizado como Saldo
Negativo e, se for o caso, de homologar a compensacdo com débitos vencidos ou vincendos,
conforme Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014.

Reconhece-se a possibilidade de efetuar a analise da liquidez e certeza do crédito,
mas sem deferir o pedido de repeticdo do indébito ou homologar a compensacao, por auséncia de
analise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o0 consequente retorno dos autos a
jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do crédito
pretendido, nos termos dos Pareceres Normativos Cosit n° 8, de 2014 e n° 2, de 2015.
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Concluséao

Desta forma, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para afastar o dbice e retornar o feito a unidade de origem,
para, sem homologar a compensacao, analisar a liquidez e certeza do direito creditorio a titulo de
saldo negativo com a devida intimagdo ao contribuinte para que apresente antes e tal analise
documentacao comprobatoria do erro alegado.

(assinado digitalmente)
Bianca Felicia Rothschild.



